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,; ". ~~r-~I~~;J"~~ DiSp(:e,S~~: Instit~ a "Semana do ~io Arrbiente"

l i 0]11",1'1" no ffiUI11Clpl0 re Preslàente Prurenre SP

WIZ ~Z~ IXS SANrCS, Presici:?nte da câmara Municipal de Presidente P~

dente, Estado de são Paulo, nos termJS do § 59 do artigo 30 do ~to.lei

CanpleIrentar nÚIrero 09,de 31/12/1969 (lei Orgânica da:; Municípios), caro!

nado oam o § 29 do artigo 149 da Resolução número 128, de 26.11.1980 (Re-

gin'ento Interno) : FAÇO SABER QUE A cJi.MARA AProvou E EU pro1UI.ro A SE~

TEreI:

Artigo 19 -Fica instituída no Mlmicípio de Presidente pruci:?nte a "Semana

do ~io lIJ1biente", a ser aJIreIrOrada todoo os anos, de 19 a 07

de junho .-

Artigo 29 -A "Semana do ~io Nrbiente" tem por oojetivo ensejar debates

soore questêes arrbientais, bem a::m) o estímulo e a ca15cienti

zação para a prese:rvação do patriltinio natural do Município.-
I :. .Artigo 39 -A Prefeitura Municipal de Presidente Prudente, a:Jn a oolabor~

ção do legis lati vo, praroverá debates, palestras, nesas redOE.

das, projeção re filmes, exposiçêes, com a participação das

Esoolas de 19, 29 e 39 graus, visando criar oondiç<::eS para a
divulgação da "Semana do ~io Arrbiente", e para a participa -

ção oornunitária, especialmente das Esoolas de primeiro e ~

gundo graus do Município .-

Artigo 49 -As respesas can a e)(Ealção da presente lei correrão por dot~

çêes pr~rias do orçarrento vigente .-.

Artigo 59 -Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação,revogadas

as dispcsiç<::es em oontrário .-

Presi~te Pru~nte, Paço Murlicipal Flori

valéb leal, em t4/)del~~ de 1983.-

WIZ G(~~;;~ SANl'OS
Presidente

Pegistrada e publicada na Secretaria da cârrara Municipal de Presidente P~

dente,Estado <E são Paulo,aos vinte e ~~t~c:!as d~ n-ês de ootubro re 1983.'.
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